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MarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, pelos servidores NEYrE alEXaNdrE 
Barros MacHado, Mat.: 57176508-1, rosaliNa olivEira MUNiZ, Mat.: 
5890701-1 e sUEli Brasil BraGa dos saNtos, Mat.: 240842-1, para 
atuar no Pad Nº 99/2018-GaB/Pad, de 23/04/2018, publicada no doE nº 
33.604 de 24/04/2018, na qualidade de presidente e membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst./redes. Nº 1807/2021-GaB/siNd. Be-
lém, 28 de dezembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 04/2018-GaB/siNd, de 03/05/2018, 
publicada no doE nº 33.866 de 06/05/2019;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir os servidores rEJaNE MarÍlia sá dE olivEira, Mat. nº 
57208584-1, tHiaGo MElo friaEs, Mat. nº 57212475-1 e saYoNara 
caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, pelos servidores NEYrE 
alEXaNdrE Barros MacHado, Mat.: 57176508-1, rosaliNa olivEira 
MUNiZ, Mat.: 5890701-1 e sUEli Brasil BraGa dos saNtos, Mat.: 
240842-1, para atuar no Pad Nº 04/2018-GaB/siNd, de 03/05/2018, 
publicada no doE nº 33.866 de 06/05/2019, na qualidade de presidente e 
membros, nesta ordem;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
Port. de coNVersÃo Nº 1.808/2021-GaB/Pad Belém, 28 de de-
zembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  o Processo administrativo disciplinar nº 635/2016-GaB/
Pad de 16/11/2016, publicada no doE edição nº 33.254 de 21/11/2016;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação, exarada pela Procuradora do 
Estado – asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E s o l v E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim 
de que a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem 
com vistas à apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido 
processo legal;
ii - torNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração;
III - Que sejam cumpridas TODAS as diligências solicitadas pela PGE (fls. 229);
iv – sUBstitUir os servidores raiMUNda do socorro MacHado Mota, 
Mat. nº 5618789-1 e arliNdo PErEira do NasciMENto JÚNior, Mat. nº 
57211521-, pelos servidores aMÉlia das GraÇas caNtÃo siMÕEs, Mat. 
nº 57229140-2, e NatHália dE NaZarEtH fErrEira MoNtEiro, Mat. nº 
5897320-1, na condição de Presidente e membro;
v - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
vi – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
vii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
Port. de coNVersÃo Nº 1.809/2021-GaB/Pad Belém, 28 de de-
zembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  o Processo administrativo disciplinar nº 458/2017-GaB/
Pad de 16/10/2017, publicada no doE edição nº 33.481 de 18/10/2017;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação, exarada pela Procuradora do 
Estado – asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E s o l v E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim de que 
a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem com vistas à 
apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido processo legal;
ii - torNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração;
III - Que sejam cumpridas TODAS as diligências solicitadas pela PGE (fls. 101 à 104);

iv – sUBstitUir os servidores Maria do socorro rodriGUEs foN-
toUra, Mat. nº 336068-1, siNdolfo alBErNas Barros filHo, Mat. 
nº 57213650-1 e Maria rEGiNa saNtos PaNtoJa, Mat. nº 5138833-
1, pelos servidores cristiaNE dE NaZarÉ silva carvalHo, Mat. n° 
57212403-1, Maria JosÉ silva do NasciMENto, Mat. n° 5091580-4, e 
GEorGiNa tavarEs sarMaNHo, Mat. n° 301973-1, na condição de Pre-
sidente e membros;
v - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
vi – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
vii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
Port. torNar s/ eFeito Nº 1810/2021-GaB/siNd Belém, 28 de 
dezembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria de instauração da sindicância investigatória 
nº 177/2018-GaB/siNd, de 22 de novembro de 2018, publicada no doE, 
edição nº 33.746 de 26/11/2018;
coNsidEraNdo o despachos exarados nos sequenciais 06 e 11 do 
processo administrativo eletrônico nº 2021/568407;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
r E s o l v E:
i – torNar sEM EfEito todos os atos realizados a partir da Portaria de 
Sobrestamento (fls. 07) da Sindicância Investigatória nº 177/2018-GAB/
siNd, de 22 de novembro de 2018, publicada no doE, edição nº 33.746 
de 26/11/2018;
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
Port. de coNVersÃo Nº 1.811/2021-GaB/Pad Belém, 28 de de-
zembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  o Processo administrativo disciplinar nº 109/2019-GaB/
Pad de 17/06/2019, publicada no doE edição nº 33.898 de 18/06/2019;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação, exarada pelo Procurador do 
Estado – asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E s o l v E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim de que 
a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem com vistas à 
apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido processo legal;
ii - torNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração;
iii - Que sejam cumpridas todas as diligências solicitadas pela PGE no seq. 23;
iv - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
v – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
vi – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc
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ato: Portaria nº 210/2021-cPsP
término de vínculo: 01/09/2019
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: UraNia dE aNdradE saNtos
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE olivEira MartiNs
ato: Portaria nº 211/2021-cPsP
término de vínculo: 02/10/2021
Motivo: distrato
Órgão: secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: Zilda PErEira dos saNtos
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE olivEira MartiNs


